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A FUNDEC – Fundação Dracenense de Educação e Cultura, com sede em Dracena, Estado de 
São Paulo, por meio do seu Diretor Executivo Edson Hissatomi Kai, no uso de suas atribuições 
legais, ad referendum do Conselho de Curadores da FUNDEC, e em consonância com as 
legislações pertinentes: federais, estaduais e municipais, faz saber que fará realizar concurso 
público para provimento de empregos públicos permanentes de seu Quadro de Pessoal, que 
será regido pelas Instruções Especiais e seus Anexos I e II, integrantes deste Edital. 
 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 
I - DO EMPREGO PÚBLICO 
 
1 - O concurso destina-se ao provimento de empregos vagos atualmente existentes e dos que 

vagarem, conforme especificados no Anexo I, integrante deste Edital. 
2 - Os empregos, o número de vagas, o salário, a jornada inicial de trabalho e os requisitos 

necessários ao provimento são os estabelecidos no Anexo I deste Edital. 
3 - O provimento do emprego será pelo regime contratual trabalhista, regido pela CLT - 

Consolidação das Leis do Trabalho, e a jornada semanal de trabalho a ser realizada, conforme 
Anexo I, será determinada pela FUNDEC, devendo o candidato ter disponibilidade (manhã, 
tarde e noite) para assumir a vaga no período estipulado de acordo com as necessidades da 
FUNDEC.   
 
 

II - DAS INSCRIÇÕES 
 
1 - As inscrições serão recebidas das 08 (oito) horas do dia 24 (vinte e quatro) de janeiro de 

2022 às 17 (dezessete) horas do dia 08 (oito) de fevereiro de 2022, no site da  FUNDEC – 
Fundação Dracenense de Educação e Cultura: www.fundec.edu.br. 

2 - São pressupostos para a inscrição constituindo, inclusive, condição para admissão: 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro, na forma da Lei; 
b) ter, à data da posse, a idade mínima, de 18 (dezoito) anos; 
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, 
do Serviço Militar; 
d) possuir os requisitos mínimos exigidos para o emprego ao qual estiver se candidatando, 

conforme estabelecido no Anexo I, integrante deste Edital; 
e) ter capacidade física e mental para o desempenho das funções; 
f) não registrar antecedentes criminais, achando-se em pleno direito dos exercícios civis e 
políticos; 
g) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos 
desabonadores; 
h) conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital, inclusive das 

atribuições dos empregos que estarão afixadas no local das inscrições.  
2.1 - A inscrição será deferida (válida) mediante o preenchimento correto da ficha de inscrição. 

3 - Para se inscrever no concurso, o interessado deverá: 
a) acessar o site da FUNDEC (www.fundec.edu.br) 
b) preencher totalmente a ficha de requerimento de inscrição, inclusive declarando que atende 

às exigências do capítulo II, item 2; e 
c) efetuar o pagamento da taxa de inscrição de acordo com o requisito/escolaridade do 

emprego pretendido em qualquer agência bancária. 
 
 Taxa de inscrição  R$ 50,00 (cinquenta reais) 

 
4 - O pagamento da importância especificada acima deverá ser efetuado por meio do boleto 
emitido no ato da inscrição.  
5 - Não serão aceitos pedidos ou reclamações fora do prazo, bem como, inscrições via postal, 
fax, condicional e/ou extemporânea.  
6 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de quaisquer alterações. 
7- O deferimento das inscrições estará na dependência do correto preenchimento pelo 
candidato, conforme o especificado no capítulo II, itens 2, 2.1 e 3. 

7.1 Caberá à Comissão do Concurso Público decidir sobre a regularidade e deferimento das 
inscrições. 

7.2  A relação dos candidatos inscritos, com a indicação dos respectivos números de suas 
inscrições, bem como, a dos que tiverem suas inscrições indeferidas será divulgada pela 
Comissão do Concurso Público no Quadro de Publicação dos Atos Oficiais da FUNDEC, 
em até 05 (cinco) dias do encerramento das inscrições. 

7.3  Da publicação do indeferimento das inscrições, fica assegurada ao candidato interposição 
de recursos, nos termos do  Capítulo VII deste Edital. 

7.4  No caso de recurso em pendência à época da realização das provas, o candidato 
participará condicionalmente do concurso. 

8 - Aos candidatos deficientes aplica-se, no que couber, a Lei Federal nº 7.853/1999, 
regulamentada pelo Decreto nº 3.298, de 20/12/99, alterado pelo Decreto nº 5.296, de 
02/12/2004.  

8.1 O candidato com deficiência que necessitar de condições especiais para a realização das 
provas deverá preencher, obrigatoriamente, todos os campos indicativos para esse tipo de 
inscrição, constantes da ficha de inscrição que será considerada como requerimento para 
essa finalidade, para todos os fins legais. 

8.2 O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções 
constantes no item 8.1 deste Capítulo não terá sua prova especial preparada, não 
podendo impetrar recurso em favor de sua situação.  

8.3 As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção pública em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 
avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, e à 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

9 - O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 
10 - O candidato inscrito em duas áreas ou empregos fica ciente de que somente poderá prestar 
a prova das duas áreas ou empregos se o dia e o horário não forem coincidentes. 
 
III - DAS PROVAS 
 
1 - O concurso constará de provas e etapas da seguinte forma: 

1.1-  Prova escrita de natureza teórica, de caráter eliminatório e classificatório para a fase 
seguinte do concurso, que será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 
considerando-se habilitados os candidatos que obtiverem nota mínima igual ou superior a 
50 (cinquenta) pontos. 

1.2- Prova prática de caráter eliminatório e classificatório, será realizada em 2ª fase, na 
FUNDEC em data e horário oportunamente agendados por convocação, sobre 
conhecimentos específicos da área de atuação, considerando-se habilitados os candidatos 
que obtiverem nota mínima igual ou superior a 70 (setenta) pontos. 

 
IV - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
 
1 - Para a prestação da prova, o candidato deverá comparecer ao local designado, com 
antecedência de 30 (trinta) minutos, portando para uso obrigatório caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta, não porosa, fabricada inteiramente em material transparente, munido de Cédula 
Oficial de Identidade ou de Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos Profissionais que tenham 
força de documento de identificação com foto ou de Carteira de Trabalho e Previdência Social ou 
de Certificado de Reservista ou CNH. Como o documento não ficará retido, será exigida a 
apresentação do ORIGINAL, não sendo aceitas cópias reprográficas, ainda que autenticadas. 

1.1 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de modo a permitir, com clareza, a  
identificação do candidato. 

1.2 Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros documentos diferentes dos acima 
estabelecidos. 

2 - Será automaticamente excluído do concurso público o candidato que: 
a) se apresentar após o horário estabelecido para o exame; 
b) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade exigido; 
d) se ausentar da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes de decorrido o 

tempo mínimo estabelecido para permanência na sala; 
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 
impressos não permitidos; 
f) estiver portando ou fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico e/ou de 

comunicação como telefone celular, pager, máquina calculadora ou qualquer outro meio; 
g) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; 
h) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
i) agir com incorreção ou descortesia, independentemente do momento, para com qualquer 

membro da equipe encarregada de aplicação de provas ou do concurso público; 
j) não devolver integralmente o material recebido.  

3 - Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada ou repetição de provas, nem aplicação 
de provas fora dos locais preestabelecidos. 
 
4 - PROVA ESCRITA 
 
4.1 - A prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada no dia 12 de 
fevereiro de 2022, às 14 horas, na UNIFADRA, na Rua Bahia, nº. 266, Bairro Metrópole, nesta 
cidade de Dracena-SP, e seu conteúdo  programático, por  emprego, constitui o Anexo II do 
presente Edital. 
4.2 - O candidato deverá acompanhar, por jornal de circulação no município, a publicação do 
Edital de Convocação para as provas ou comparecer à FUNDEC para tomar conhecimento de 
todos os atos e editais que ficarão afixados no lugar próprio, referentes a este Concurso, ou 
ainda, pela internet, no site www.fundec.edu.br. 
4.3 - A prova escrita será objetiva (composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas 
cada uma) e avaliada de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, de caráter eliminatório e classificatório. 
Serão divididos os 100 (cem) pontos pelo número de questões que compõem a prova escrita, 
considerando-se habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
4.5 - Os dois últimos candidatos deverão permanecer na sala de realização da prova até que o 
último candidato finalize a sua prova e deverão sair juntos do recinto após vistar o envelope com 
as folhas de respostas dos candidatos.  
4.6 - O tempo de duração da prova escrita será de até 03 (três) horas, já incluído o tempo de 
preenchimento da Folha de Respostas. 
 
5 - PROVA PRÁTICA  
5.1 A prova prática será aplicada no dia, horário e local oportunamente divulgados por meio 
de edital em jornal local e no site www.fundec.edu.br, por convocação. 
5.2 - Os candidatos de melhor classificação e habilitados na prova escrita, 1ª fase, serão 
convocados para 2ª fase. Em caso de empate na última colocação, estes também serão 
convocados para a 2ª fase.  
5.3 - A prova prática será independentemente aplicada e avaliada por uma Comissão 
Examinadora, em sessões, conforme o número de candidatos por emprego. A pontuação será de 
0 (zero) a 100 (cem) e a nota será o resultado obtido pela média aritmética, considerando-se 
habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 70 (setenta) pontos. 
5.4 - A prova prática será efetuada com equipamentos, recursos e/ou instrumentos voltados a 
cada emprego público, a serem indicados pela FUNDEC, no ato da prova. Conforme Quadro I, 
será uma atividade realizada com base nas tarefas que os classificados irão desenvolver no dia a 
dia, conforme quadro de atribuições no Anexo I e conteúdo programático no Anexo II deste 
Edital. 
5.5 - O não comparecimento do candidato, nas datas e horários pré-estabelecidos, em quaisquer 
das etapas mencionadas, implicará na eliminação do concurso público. 
 
V - DA CLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
 
1 - A nota final do candidato habilitado será dada pela soma das notas obtidas nas provas escrita 
e prática, acrescida dos pontos atribuídos aos títulos. 
2 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos na prova escrita e 70 (setenta) pontos na prova prática. 
3 - A lista de classificação será por ordem decrescente em função do total de pontos obtidos por 
emprego público. 
4 - Na hipótese de total igualdade absoluta de pontos, terá preferência sucessivamente o 
candidato que tiver: 

4.1 - idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e, dentre estes, o que tiver idade mais 
elevada (artigo 27, parágrafo único da Lei Federal nº 10.791/03); 

4.2 - maior número de pontos na prova prática; 
4.3 - maior número de pontos na prova escrita; 
4.4 - sorteio. 
 

VI - DO RECURSO 
 
1- Caberá recurso: 
1.1- Do indeferimento das inscrições, dentro de 2 (dois) dias úteis, a contar da data da respectiva 

publicação. 
1.2- Da nota obtida na prova escrita e prática, dentro de 2 (dois) dias úteis, a contar da data da 

respectiva publicação. 
1.3- Dos pontos atribuídos aos títulos, dentro de 2 (dois) dias úteis, a contar da data da respectiva 

publicação. 
1.4- Do Resultado Final, dentro de 2 (dois) dias úteis, a contar da data da respectiva publicação. 
2 - O recurso deverá ser dirigido à Comissão Organizadora do Concurso Público, devidamente 
fundamentado, protocolado no Departamento de Gestão de Pessoas da FUNDEC, das 8h às 12h 
ou das 14h às 17h, não sendo aceitos em hipótese alguma recursos via postal, via fax e correio 
eletrônico. 

2.1 - O candidato deverá apresentar obrigatoriamente as seguintes informações: 
         a) nome, número de inscrição do candidato, indicação do cargo/área a que está 
concorrendo; 
         b) argumentação lógica e consistente, material bibliográfico e documentos 

comprobatórios, quando for o caso.  
2.2 - O resultado das análises dos recursos será disponibilizado aos candidatos, 
exclusivamente através de consulta individual, em correspondência a ser retirada no 
Departamento de Gestão de Pessoas. 

3 - O recurso inconsistente ou interposto fora dos respectivos prazos previstos neste Capítulo 
não será conhecido. 
4 - As alterações dos desempenhos, caso ocorram, serão divulgadas no jornal de circulação do 
município e no site da Fundec www.fundec.edu.br. 
5 - Da decisão final da Comissão Organizadora do Concurso Público não caberá recurso 
administrativo, não existindo, desta forma, recurso contra resultado de recurso. 
 
VII - DA NOMEAÇÃO E POSSE 
 
1 - A nomeação será efetivada por ato do Diretor Executivo e obedecerá, rigorosamente, à ordem 
de classificação dos candidatos. 
2 - É facultado à FUNDEC exigir dos candidatos, na admissão, documentos necessários exigidos 
pelo Departamento de Gestão de Pessoas, atendendo as legislações vigentes, inclusive os de 
bons antecedentes. 

http://www.fundec.edu.br/
http://www.fundec.edu.br/
http://www.fundec.edu.br/
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3 - Na admissão, o candidato será submetido à inspeção de saúde física e psicológica de caráter 
eliminatório, para avaliação de suas condições físicas e serão realizadas pela FUNDEC, 
conforme a necessidade de contratação. 
4 - O candidato convocado para efetivação da contratação para o emprego público de Professor 
deverá declarar se possui ou não outro cargo, emprego ou função pública remunerada e/ou 
proventos de aposentadoria, para fins de cumprimento do Artigo 37, XVI e § 10 da Constituição 
Federal de 1988. 
5 - A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital e das exigências 
conforme as legislações vigentes eliminará o candidato do concurso. 
6 - O candidato aprovado e convocado terá o prazo de 5 (cinco) dias para se apresentar e tomar 
posse. Caso não se apresente nesse período de 5 (cinco) dias após a convocação, perderá o 
direito à vaga. 
7- A aprovação do candidato não caracteriza a obrigatoriedade de nomeação pela FUNDEC. A 
nomeação será efetuada de acordo com a disponibilidade e necessidade da FUNDEC, incluindo 
entre estes os candidatos classificados em Cadastro de Reserva. 
 
IX – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
 
1 - Em atendimento à Lei Federal n.º 13.709/18, a FUNDEC informa aos interessados que, para a 
organização e execução deste concurso público, será necessário o tratamento dos dados 
pessoais fornecidos pelos candidatos no ato de inscrição. Desse modo, os candidatos ficam 
cientes de que, ao participar do processo, consentem que a FUNDEC realize o tratamento de 
seus dados pessoais colhidos durante a inscrição. 
2 - Para a inscrição, são solicitados os seguintes dados pessoais: 
2.1 - Nome: com a finalidade de identificação do candidato. 
2.2 - Data de nascimento: com a finalidade de verificação de critério de desempate, previsto na 
cláusula VI, item 4.1 deste edital. 
2.3 - Endereço eletrônico: com a finalidade de comunicação institucional relacionada a este 
concurso público. 
2.4 - Registro Geral: com a finalidade de identificação do candidato, solucionando eventuais 
problemas de candidatos homônimos, por exemplo, em caso de fornecimento de dados 
incorretos de Cadastro de Pessoas Físicas. 
2.5 - Cadastro de Pessoas Físicas: com a finalidade de identificação do candidato, solucionando 
eventuais problemas de candidatos homônimos, por exemplo, em caso de fornecimento de 
dados errôneos de Registro Geral. 
2.6 - Endereço residencial: com a finalidade do envio de cartas, avisos e outras comunicações 
físicas relacionadas a este concurso público. 
2.7 - Telefone: com a finalidade de comunicação institucional referente a este concurso público, 
quando necessária. 
2.8 - Grau de instrução: com a finalidade de ciência, identificação e confirmação pelo candidato 
do grau de instrução necessário para a participação do concurso público. 
3 - O candidato aprovado e convocado para nomeação e posse fica ciente de que deverá cumprir 
as exigências previstas na cláusula VIII deste edital, no prazo descrito, que envolve o 
fornecimento de outros dados pessoais lá previstos, bem como do respectivo consentimento para 
que a FUNDEC realize o tratamento de tais dados, para sua contratação, sob pena de 
indeferimento. 
4 - O titular dos dados pessoais tem direito de obter da FUNDEC, em relação aos seus dados por 
ela tratados, a qualquer momento e mediante requisição, o constante no art. 18 da Lei Federal n.º 
13.709/18. O contato com a FUNDEC poderá ser realizado por meio do e-mail: 
concurso@fundec.edu.br 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1 - A critério da FUNDEC – Fundação Dracenense de Educação e Cultura, por justo motivo, a 
realização de 01 (uma) ou mais provas do presente concurso poderá ser adiada, sem a 
necessidade de prévio aviso, devendo, no entanto, ser comunicadas aos candidatos por novo 
Edital ou por comunicação direta as novas datas em que se realizarão as provas.  
2 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação 
das condições do concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, inclusive. 
3 - A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou 
criminal. 
4 - Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação no concurso, 
valendo para esse fim a publicação no jornal. 
5 - Os cadernos de questões serão disponibilizados aos candidatos no portal da Fundec entre 
10h e 17h da terça-feira subsequente à data da aplicação da prova e permanecerão no portal 
pelo prazo de 2 (dois) dias, sendo expressamente proibida a sua reprodução sem autorização, 
por razões de ordem técnica e de segurança. 
6 - Caberá ao Diretor Executivo a homologação do concurso, no prazo máximo de até 30 (trinta) 
dias após a sua realização.  
7 - O concurso terá validade de 1 (um) ano, contado da data de sua homologação, podendo ser 
prorrogado por igual período, se o interesse público assim o exigir.  
8 - Após exame do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, as provas, folhas de respostas, 
listas de presença e demais documentos relacionados a este concurso público serão incinerados, 
caso não haja óbice administrativo, legal ou judicial. 
9 - As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não 
efetivado o fato respectivo, através da publicação do Edital correspondente. 
10 - Casos omissos serão resolvidos pelo Diretor Executivo em conjunto com a Assessoria 
Jurídica da FUNDEC. 

 
Dracena, 24 de janeiro de 2022. 

 
 

EDSON HISSATOMI KAI 
DIRETOR EXECUTIVO 

 

C R O N O G R A M A  

DATAS EVENTOS 

24/01/2022 
Publicação do Edital do Concurso Público 01/2022 e início das 
inscrições 

08/02/2022 Encerramento das inscrições 

10/02/2022 Divulgação de inscrições deferidas e indeferidas 

10 e 11/02/2022 Prazo para recurso da divulgação das inscrições 

12/02/2022 Realização da prova escrita  

16/02/2022 Divulgação do resultado da prova escrita  

16 e 17/02/2022 Prazo para recurso da divulgação do resultado da prova escrita 

19/02/2022 Data provável da realização da prova prática  

24/02/2022 
Divulgação do resultado da prova prática e Divulgação da 
classificação final 

24 e 25/02/2022 
Prazo para recurso da divulgação do resultado da prova prática, 
títulos e divulgação da classificação final 

 

 
 

ANEXO – I 
I – DAS VAGAS 
 

ADMINISTRATIVO 

CÓD EMPREGO 
Nº 

VAGAS 
SALÁRIO 

R$. 
BENEFÍCIOS 

JORNADA 
SEMANAL 

GRUPO DE 
PROVAS 

REQUISITOS 
MÍNIMOS 

A01 
Técnico em 
Informática 

01 R$1.632,00  

Cartão 
Alimentação 
ou Plano de 

Saúde 

40 h 
semanais 

Português, 
Informática e 

Conhecimento 
Específico 

Ensino Técnico 
em Informática 

 

 
 
ANEXO – II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
 

Técnico em Informática 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
PORTUGUÊS: Ortografia oficial / Novo Acordo Ortográfico; acentuação gráfica; emprego de 
crase; pontuação; flexão nominal e verbal; concordância verbal e nominal; emprego de 
tempos e modos verbais; vozes do verbo; pronomes: emprego, formas de tratamento e 
colocação; interpretação de textos.  
MATEMÁTICA: Operações fundamentais com números naturais: resolução de problemas; 
frações ordinárias e decimais; sistema métrico decimal: medidas de comprimento, superfície, 
volume e capacidade; problemas envolvendo perímetro e área de figuras planas; 
porcentagem; juros simples; regra de três simples; razões e proporções. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: - Sistema Operacional Linux: Distribuição Ubuntu Server / 
Debian para ambiente de servidores: instalação, configuração, particionamento e sistema de 
arquivos; EXT 2/3/4. LVM; estrutura de diretórios; Firewall regras com Iptables; comandos 
shell; gerenciamento de Arquivos e diretórios; permissões; editores de texto vim, nano; 
gerenciamento de usuários; gerenciamento de pacotes; gerenciamento de processos; 
gerenciamento de serviços; redirecionamento; variáveis ambientais.  
- Sistema operacional Microsoft Windows Server 2012, Microsoft Windows 7/10 todos em 
português: instalação e configuração; reparos a danos provocado por vírus e softwares 
corrompidos; uso de ambiente gráfico, Microsoft Active Directory; execução de programas, 
aplicativos e acessórios; conceitos de pastas, diretórios, arquivos e atalhos; uso dos recursos 
de rede; área de trabalho; configuração do ambiente gráfico; área de transferência; 
manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus; interação com o conjunto de aplicativos 
MS Office; instalação e desinstalação de  aplicativos e periféricos.  
- Redes de computadores: topologias de redes de computadores; TCP/IP Arquitetura e 
protocolos de redes de comunicação. Modelo de referência OSI e principais padrões serviços 
de nomes de domínios (DNS), HTTP, SSL, SSH, FTP, DHCP, SMTP, ICMP; proxy cache; 
NAT; conceito de VPN; roteamento: tipos de protocolos de roteamento; rotas estáticas e 
dinâmicas; tecnologias de redes locais Ethernet/Fast, Ethernet/Gigabit, Ethernet; redes sem 
fio (wireless); cabeamento; hardware (gateways, hubs, repetidores, bridges, switches, 
roteadores). 

 

Técnico em Informática 

Descrição sumária: Desenvolve trabalhos técnicos na área de informática 

Descrição detalhada: Cargo que tem como atribuição básica a execução, sob orientação de 
superior imediato, de tarefas de apoio técnico e operacional na área de informática, monitorando 
o desempenho de aplicativos, com domínio de conhecimentos de toda infraestrutura de 
tecnologia da empresa no que se refere a hardware, software, servidores, serviços e 
equipamentos de forma a assegurar o perfeito funcionamento destes. 

Inscrições no Portal da Fundec: www.fundec.edu.br 
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